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			APRESENTAÇÃO

			O conceito de loucura está historicamente vinculado às antigas atribuições dos manicômios, no recolhimento dos loucos, em virtude de sua incapacidade e improdutividade para a sociedade. Tal concepção produzia o preconceito e gerava o seu isolamento social. Além disso, a falta de clareza na diferença sobre o conceito de doença e deficiência mental, além do entendimento dos hospitais psiquiátricos, enquanto locais de tratamento, são universos ainda reservados aos profissionais da saúde, tais como médicos psiquiatras, psicológicos, terapeutas, enfermeiros. Nesse universo, encontramos os sujeitos que carregam diferentes identidades, histórias de vida, condições sociais, econômicas e culturais, mas que são dignos dos seus direitos básicos.

			Esses são os sujeitos de nossa pesquisa, pessoas com transtornos mentais que, ao longo dos diferentes momentos da história, passaram por condições adversas; desde o abandono e a exclusão ao meio social nos primeiros hospitais, até as técnicas iniciais de tratamento sem embasamento científico nas diferentes condições desumanas. O resultado de todo este processo se desencadeou nos primeiros movimentos de luta pelo fim dos hospitais psiquiátricos e da garantia às condições de direitos e relações dignas em sociedade. Neste contexto de lutas, nos questionamos: qual o direito à educação está garantido às pessoas com transtornos mentais, em especial na realidade brasileira?

			A presente pesquisa procurou identificar a efetivação do direito à educação às pessoas com transtornos mentais no Brasil, a partir da análise da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva e do discurso subjetivado nas edições da Revista Inclusão; dois principais marcos regulatórios no contexto educacional enquanto objeto político e discursivo na atuação docente. Para isso, elencamos como objetivo geral: articular as políticas de saúde mental e de educação especial e na perspectiva da educação inclusiva no Brasil com base nos conceitos contribuídos por Michel Foucault.

			Como objetivos específicos da pesquisa, delineamos a necessidade de contextualizarmos historicamente o sujeito com transtorno mental e as reformas psiquiátricas que desencadearam as políticas de saúde mental; contextualizarmos a história da educação especial e inclusiva no Brasil e analisarmos o discurso de subjetivação nas edições da Revista Inclusão; por fim, articularmos os conceitos contribuídos por Michel Foucault para identificarmos a garantia do direito à educação com base nas políticas de saúde mental e de educação especial e inclusiva.

			Nos apropriamos dos conceitos loucura, biopolítica e ordem do discurso para nos embasarmos na análise dos documentos que garantiram o desenvolvimento dessa pesquisa e exigiram cuidados destinados às determinações históricas, às possibilidades de diferentes interpretações, a um discurso voltado a um único regime de verdade e à regulação do conhecimento.

			O documento, argumenta Foucault (2008, p. 9), não se compõe de um material totalmente inerte, uma vez que ele apresenta apenas as possibilidades, ou seja, as “ferramentas” necessárias para reconstituir a identidade histórica por meio de situações gerais ou específicas. Em nosso caso, além dos documentos, utilizamos como referencial metodológico os conceitos de loucura, biopolítica e ordem do discurso.

			No primeiro capítulo, realizamos a contextualização do sujeito com transtorno mental no Brasil, esclarecendo as diferenciações terminológicas de transtorno (doença) e deficiência mental nos campos da saúde e da educação. Prosseguimos com o delineamento histórico até o surgimento da Reforma Psiquiátrica e o desencadeamento das quatro Conferências Nacionais de Saúde Mental que resultaram na criação de políticas de desinstitucionalização e ações afirmativas para a integração com outras áreas sociais, dentre elas a educação.

			No segundo capítulo, contextualizamos historicamente a Educação Especial e Inclusiva, enfatizando o surgimento das primeiras instituições voltadas ao atendimento educacional, as legislações, a transição entre a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade e a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão até a constituição da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.

			No terceiro capítulo, estabelecemos o referencial teórico pautado pelas contribuições desenvolvidas por Michel Foucault referente aos conceitos de loucura, biopolítica e ordem do discurso para garantir suporte aos saberes presentes nos documentos, suas inter-relações e os dispositivos que eles podem desencadear na compreensão, bem como os fenômenos seletivamente destacados no discurso da educação especial e inclusiva no Brasil.

			Neste capítulo, identificamos que os conceitos de biopolítica e ordem do discurso trazem características específicas, das quais levantamos, baseadas nas principais obras desenvolvidas por Foucault (1979; 1989; 1999; 1996; 2007). Com base nessas características, analisamos a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva sob o olhar do conceito de biopolítica bem como identificamos a legitimação do discurso normativo nas oito edições da Revista Inclusão, apontando o caráter segregador no âmbito dos transtornos mentais e organizando as análises em uma tabela com as principais temáticas abordadas.

			A presente pesquisa pretende contribuir para trazer luz à sociedade a compreensão não apenas da diferenciação dos conceitos de doença e deficiência mental, mas para refletir sobre a necessidade de estabelecermos políticas e ações concretas que garantam o respeito, a igualmente social e o direito à educação aos sujeitos com transtornos mentais. Necessidades urgentes, tendo em vista o abandono e as condições desumanas que tais sujeitos estiveram submetidos nos diferentes momentos da história.

			Esperamos ainda que a pesquisa estabeleça o compromisso na garantia de se reafirmar a inter-relação multiprofissional e a integração das diferentes áreas do conhecimento, necessárias à luta e à garantia dos direitos humanos, da assistência, da educação, da justiça e da busca pela autonomia dos sujeitos com transtornos mentais. No que diz respeito ao desafio pela articulação entre as áreas da saúde e da educação, a presente pesquisa busca pelo aprimoramento dos sujeitos com transtornos mentais, enquanto protagonistas e autônomos dos seus direitos e da garantia de acesso às condições sociais básicas de desenvolvimento.

		

	
		
			1. O TRANSTORNO MENTAL E A DOENÇA MENTAL NOS CAMPOS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

			Neste capítulo, nos apropriamos do entendimento quanto aos conceitos de transtorno (doença) e “deficiência mental” nos campos da saúde e da educação, embasados em documentos internacionais, tais como o DSM (Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders) ou Manual de Diagnóstico e Estatística de Transtornos Mentais, a CID (Classificação Internacional de Doenças) e os principais marcos ocorridos, tais como a Conferência Mundial de Educação para Todos, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e Cultura (UNESCO), a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Convenção das Pessoas com Deficiência (2006).

			Em seguida, contextualizamos os aspectos históricos das condições sociais dos sujeitos com transtornos mentais no Brasil, desde os primeiros tratamentos, o surgimento dos manicômios, a Reforma Psiquiátrica, impulsionada por movimentos internacionais e a análise das agendas das Conferências Nacionais de Saúde Mental.

			Trazer à luz a compreensão desses conceitos, garante o discernimento necessário para identificarmos as possíveis homogeneizações e os discursos hegemônicos impostos às sociedades em documentos oficiais, bem como iniciarmos as articulações necessárias para a continuidade da pesquisa no levantamento das políticas que garantam o acesso à educação às pessoas com transtornos mentais.

			1. Definição dos conceitos nos campos da saúde e da educação

			Para compreendermos o conceito de transtornos mentais (doença mental), recorremos às ciências da saúde que se baseiam em estudos e pesquisas científicas, com intuito de agregar conhecimentos multidisciplinares e auxiliar na identificação do diagnóstico, a partir da análise de fatores externos e internos relacionados à identidade do sujeito. Os embasamentos científicos, de acordo com Araújo e Lotufo Neto (2014), se relacionam a um modelo médico orientado desde os tempos de Hipócrates (séculos IV e III a.C.), quando os diagnósticos eram apenas empíricos. Da observação, descrição, categorização dos sinais, sintomas e formulação de diagnósticos, um longo caminho foi traçado, conforme destacam os autores, facilitando a identificação de um determinado diagnóstico, bem como no tratamento terapêutico.

			Nesse sentido, desde a Antiguidade Clássica, entre os anos 700 e 600 a. C, até meados do século XX, o conceito de transtorno mental passou por diferentes nomenclaturas relacionadas às características dos comportamentos observados sobre os sujeitos e pelos contextos históricos vivenciados. Segundo Pessoti (1999), o transtorno mental assumiu nomes relacionados à: loucura, melancolia, insânia, alucinações, perda da razão, perversão, déficit da mente, demência, alienação mental, enfraquecimento dos órgãos do pensamento, paranoia, distúrbios mentais, deficiência mental e distúrbios.

			Com o intuito de universalizar os diagnósticos, bem como levantar dados estatísticos para identificar a frequência dos transtornos mentais, Dunker e Kyirillos Netto (2011) esclarecem que a Associação Psiquiátrica Americana (APA) e a Comissão Nacional de Higiene Mental iniciaram em 1840 os primeiros censos nas sociedades americanas.

			O resultado desse levantamento, de acordo com Dunker e Kyirillos Netto (2011), foi a publicação do primeiro Manual Estatístico para o Uso de Instituições de Insanos, ou Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders (DSM). Os autores destacam que o DSM-I forneceu dados capazes de garantir um consenso terminológico e dividir os transtornos (doenças) mentais em sete categorias distintas: mania, melancolia, monomania, paresia, demência, dipsomania e epilepsia.

			Araújo e Lotufo Neto (2014) destacam que a utilização de métodos de classificação clínica, científica ou estatística foram fundamentais para garantir uma amplitude sobre o tipo de informação que se poderia obter na identificação do tratamento mais adequado.

			A evolução dos sistemas de coleta de dados e estatísticas em hospitais psiquiátricos, com o apoio de um manual publicado, de acordo com Dunker e Kyirillos Netto (2011), permitiu a consolidação do DSM-II, divulgado em 1952. Os autores complementam que a segunda versão do DSM, ocorrida paralelamente com a CID-8, trouxe um enfoque voltado ao acompanhamento do exército dos Estados Unidos no contexto da Segunda Guerra Mundial, além de uniformização dos critérios semiológicos relativos às práticas diagnósticas, substituindo o conceito de doença mental para transtorno mental, oficializando a exclusão dos conceitos de loucura e alienação nos diagnósticos. No entanto, segundo os autores, os sintomas não eram especificados com o detalhamento necessário para se garantir a identificação específica dos distúrbios; além disso, o DSM-II tinha um enfoque mais voltado para a psiquiatria e as desvalorizações de outras áreas das ciências da saúde, resultando em um cientificismo ideológico, relacionando a histeria ao comportamento feminista e a homossexualidade à perversão.

			Publicado em 1980, Dunker e Kyirillos Netto (2011) esclarecem que o DSM-III foi a tentativa de garantir um novo sistema de categorização das desordens, com base nos reflexos ocorridos da publicação da versão anterior, articulados pelas forças do Estado e com os dispositivos educacionais e jurídicos para se controlar a repressão política e a patologização das contradições sociais, a partir da segregação das minorias. Nessa versão, os autores complementam que o DSM-III se apresentava livre de influências teóricas e mais operacionais, facilitando a realização de pesquisas empíricas, uma vez que apresentava um enfoque mais descritivo, com critérios claros e organização; a fim de oferecer ferramentas para clínicos e pesquisadores e facilitar a coleta de dados estatísticos.

			Com base no amplo avanço de pesquisas e revisões bibliográficas que permitiram um aumento de dados significativos e a inclusão de novos diagnósticos descritos com mais clareza e precisão, Dunker e Kyirillos Netto (2011) esclarecem que a Associação de Psiquiatria Americana lançou o DSM-IV. Os autores destacam que, apesar da inclusão de categorias de significância clínica, social e de outras áreas do conhecimento, tal amplitude provocou uma fundamentação universal, prejudicando os diagnósticos específicos relacionados às características regionais, culturais, bem como o entendimento do contexto das diferentes estruturas familiares, funções de personalidade e linguagem simbólica. Araújo e Lotufo Neto (2014) complementam que na segunda edição, publicada no ano 2000 e utilizada até 2013, o DSM-IV-TR também se caracterizava por uma linguagem genérica, possibilitando os modos de subjetivação da formação histórica uniformizada.

			Publicado em 2013, Araújo e Lotufo Neto (2014) esclarecem que DSM-V trouxe um importante avanço relacionado à mudança da terminologia de Deficiência Mental para Deficiência Intelectual, que compreende, dentre outros diagnósticos, os transtornos de comunicação, transtornos globais de desenvolvimento, tais como o autismo, o Transtorno Desintegrativo da Infância, entre outros. Tais transtornos, segundo os autores, requerem uma avaliação cognitiva e possuem sintomas relacionados às dificuldades na comunicação e interação social, padrão de comportamentos, interesses e atividades restritos e repetitivos.

			O DSM (1994, p. XXI) define que o transtorno mental:

			[...] é conceitualizado como uma síndrome ou padrão comportamental ou psicológico clinicamente importante, que ocorre em um indivíduo e que está associado com sofrimento (por ex., sintoma doloroso) ou incapacitação (por ex., prejuízo em uma ou mais áreas importantes do funcionamento) ou com um risco significativamente aumentado de sofrimento atual, morte, dor, deficiência ou perda importante da liberdade.

			A CID e o DSM são referências internacionais que se complementam, uma vez que a primeira fornece os códigos e termos de maneira simplificada, enquanto a segunda apresenta as definições minuciosas para a identificação de cada diagnóstico. Além disso, as obras reforçam que o conceito de transtorno mental envolve todos os tipos de diagnóstico que articulam o corpo e a mente, resultando em novas variações de terminológicas, uma vez que o indivíduo, em sua complexidade, está sujeito a apresentar diferentes sintomas.

			Apesar do seu sistema classificatório fidedigno, Dunker e Kyirillos Netto (2011) destacam que o DSM oferece tamanha praticidade que obriga pesquisadores a abandonarem os conceitos teóricos dos seus campos de estudos, resultando na desvalorização das disciplinas científicas e no pragmatismo com a possibilidade de enfraquecimento das ciências. Os autores complementam que as políticas públicas de saúde mental se baseiam nos dados estatísticos do DSM para garantirem investimentos em saúde pública, revelando o caráter da intervenção do Estado com base apenas na saúde da população, sem a preocupação da prevenção e atuando apenas nos resultados gerados.

			Em relação à deficiência mental, o DSM V esclarece que a caracterização ao comprometimento do funcionamento intelectual, segundo Araújo e Lotufo Neto (2014), leva a restrição de certas habilidades ligadas à comunicação, autonomia, cognição e relações interpessoais. Os autores complementam que os diagnósticos mais precisos para a identificação da deficiência mental, devem ocorrer a partir das avaliações em sujeitos com idade anterior aos 18 anos, pois as análises sofrem a interferência de diferentes fatores sociais, biológicos e ambientais que provocam o comprometimento do sistema nervoso central.

			Pela amplitude das definições, portanto, não apresentaremos a explicação de cada tipo de transtorno ou deficiência mental, uma vez que, o olhar não está para a classificação dos sujeitos, mas para os conhecimentos que eles apresentam e as suas peculiaridades. Com as contribuições identificadas atualmente acerca da saúde mental, a tendência foi substituir o termo “doença mental” para “transtorno mental” e devemos compreender o sujeito na sua individualidade, proporcionando um trabalho em parceria com as diferentes áreas do conhecimento.

			No campo da educação, analisamos os documentos que apontam o contexto histórico da educação especial e inclusiva, além dos documentos internacionais, embasados pela Organização das Nações Unidas que pautaram a elaboração da Política Nacional de Educação na Perspectiva da Educação Inclusiva para identificarmos os esclarecimentos necessários quanto aos conceitos de “transtorno” e “deficiência mental”.

			Nos documentos analisados, constatamos que o conceito de Deficiência Mental é o único apresentado no campo da educação especial e inclusiva. De acordo com MEC (2007), se caracteriza por uma restrição que atinge a natureza física, mental ou sensorial, resultando nas limitações necessárias para o exercício de diferentes funções da vida diária. Tais restrições podem ser transitórias ou permanentes, tendo como causas as influências dos diferentes fatores físicos, sociais, econômicos e culturais.

			Em relação à identificação,

			[...] existe a dificuldade de se estabelecer um diagnóstico diferencial entre o que seja “doença mental” (que engloba diagnósticos de psicose e psicose precoce) e “deficiência mental”, principalmente no caso de crianças pequenas em idade escolar (MEC, 2007, p. 15).

			Com base nesses levantamentos iniciais, notamos incongruências terminológicas entre os campos da saúde e da educação a respeito das concepções dos conceitos de doença, transtorno e deficiência mental. Tal divergência é notada pela necessidade de se garantir uma padronização universal ou uma normalização de comportamentos, contrariando as características e identidades individuais, influenciadas por fatores internos, externos, regionais, cultuais, psicológicos, neurológicos, patológicos e biológicos de cada sujeito. A universalização do conceito e as incongruências entre as duas ciências revelam o poder que as instituições disciplinares agem na sociedade.

			O processo de normalização dos comportamentos também influência na patologização da educação, que, de acordo com Meira (2012), tornou-se um desdobramento na compreensão de que a medicalização é a solução da melhoria para o desenvolvimento de crianças, jovens e adultos em processos escolares. A autora complementa que tal perspectiva é reforçada pelo desenvolvimento da tecnologia que permitiu a produção de equipamentos e testes capazes de garantir avaliações e diagnósticos, padronizando os sintomas das doenças e potencializando qualquer sujeito apto a algum tipo de doença.

			A patologização da educação influencia os fenômenos de origem cultural, política e social, interferindo na identidade dos sujeitos. Tal processo, de acordo com Meira (2012), é fortemente vantajosa para a indústria farmacêutica, mostrando alta eficiência e capacidade na “falsa” concepção de que a resolução de todos os problemas de origem mental está vinculada na utilização de psicofármacos para o controle dos comportamentos humanos. A autora também destaca que tal processo de biologização da educação se encontra fortemente enraizado no discurso de profissionais da saúde e da educação, justificados pelo fato de que os pré-requisitos para um bom desenvolvimento educacional se relacionam às altas habilidades motoras, à atenção, à linguagem, ao raciocínio matemático e às habilidades sociais. Tal normalização resulta a um inevitável processo de exclusão, uma vez que, por mais que estejam nas escolas, crianças, jovens e adultos não estarão efetivamente apropriados do conhecimento por serem condicionados a se adequarem a um padrão social.

			Cabe prosseguirmos com o desenvolvimento da pesquisa, contextualizando historicamente o sujeito com transtorno mental no Brasil para nos aprofundarmos na análise do levantamento das políticas nos campos da saúde e da educação para a identificação das garantias de direito respaldadas.

			1.2 O transtorno mental e a doença mental no Brasil

			O contexto histórico dos sujeitos com transtornos mentais no Brasil não se diferenciava dos demais países europeus na época. Uma história condicionada às situações de abandono, solidão nas ruas, segregação em casas de correção, prisões ou nas situações mais degradantes.

			Da colonização até a chegada da Família Real Portuguesa no território brasileiro em 1808, Ribeiro (1997) esclarece que a cura das enfermidades relacionadas ao corpo humano era realizada por naturalistas, botânicos, exploradores da natureza, benzedeiros, parteiros e curandeiros, ou seja, em condições bastante precárias. Tais práticas não garantiam resultados no tratamento, condicionando os sujeitos, que apresentassem comportamentos tidos como anormais, à utilização de práticas de combate ao exorcismo adotadas pela Igreja Católica, retirando-os do convívio social.

			Amarante (2002) complementa que os hospitais, até o século XVIII eram confundidos com albergues, abrigando pessoas doentes que não tivessem condições de cuidado. Eram os hospitais das Irmandades das Santas Casas de Misericórdia que acolhiam e albergavam esses doentes em condições sanitárias precárias.

			Fundada em 1829, e impulsionada pelos médicos higienistas1 João Maurício Faivre e José Martins da Cruz Jobim, a Sociedade de Medicina do Rio de Janeiro, contribuiu com as primeiras denúncias, relatando, segundo Ribeiro (1997), condições de abandono e insalubridade nos porões da Santa Casa de Misericórdia onde estavam abrigadas as pessoas com algum tipo de comportamento insano.

			Em 1830, a Sociedade de Medicina do Rio de Janeiro, contou com os investimentos da Família Real Portuguesa, para realizar um primeiro levantamento da situação dessas pessoas. A partir deste levantamento, Ribeiro (1997) destaca que o contingente de pessoas com os diagnósticos utilizados para comprovarem comportamentos relacionados à loucura era o suficiente para justificar a necessidade da criação de um espaço próprio que garantisse o tratamento e a reclusão como vias de estabelecer maior segurança para a sociedade. As contribuições desses estudos também foram agregadas, segundo o autor, com a publicação, em 1831, do livro Insânia Loquaz, primeiro documento que tratou sobre as doenças mentais no Brasil.

			De acordo com o Amarante (2002), as denúncias feitas e o levantamento de dados apresentados pela Sociedade de Medicina do Rio de Janeiro resultaram na publicação do Decreto n° 82, de 18 de julho de 1841, promulgando a criação do Hospício Pedro II, em homenagem ao Imperador no Brasil. Apesar do Hospício ter sido inaugurado apenas em 5 de dezembro de 1852, o autor complementa que, o Decreto garantia a aplicação de condições mais favoráveis, além das possibilidades iniciais de tratamento aos pacientes internados. O Hospício era gerenciado pela Igreja Católica e fora construído na região da Praia Vermelha, local afastado do centro urbano do Rio de Janeiro.

			A implantação desse Hospício em um local distante da sociedade reforçava as condições de exclusão e a centralização de uma gestão local. Ainda no Segundo Reinado (1840 a 1889), outras instituições psiquiátricas surgiram no Brasil; dentre elas, de acordo com Amarante (2002), tivemos a criação das instituições nos seguintes e estados: Pernambuco (1864); Pará (1872); Bahia (1874); Rio Grande do Sul (1884) e Ceará (1886).

			Ribeiro (1997) complementa que o Decreto nº 8.024, de 12 de março de 1881, impulsionado pelas Faculdades de Medicina da Bahia e do Rio de Janeiro, destacou as características que contribuíram para a identificação do diagnóstico das Doenças Nervosas e Mentais. Em seguida, a Lei nº 3.141, de 20 de outubro de 1882, dispôs o ensino de psiquiatria nas faculdades brasileiras, endossado por Teixeira Brandão2, após assumir a Cátedra de Psiquiatria.

			A partir de 1889, com a Proclamação da República, Amarante (2002) esclarece que novos olhares surgiram sobre as políticas de controle social, legitimando o processo de modernização da civilização brasileira. Locais como asilos, delegacias de polícia, hospitais psiquiátricos, casas de correção, segundo o autor, tinham a função de excluir socialmente o louco do abandono das ruas, maquiando o caráter normal e o progresso da sociedade.

			Dado o alto contingente de internados no Hospício Nacional de Alienados e nas colônias, Ribeiro (1997) destaca que, em 1898, foi inaugurado o Hospital do Juqueri, em São Paulo. Dirigido por Francisco Franco da Rocha e posteriormente pelo psiquiatra alagoano Osório César; dois importantes nomes para a psiquiatria brasileira, que utilizaram as artes plásticas como um importante método terapêutico no tratamento dos pacientes do local.

			Em 15 de fevereiro de 1890, foi promulgado o Decreto nº 206 A que transferiu o nome do Hospício D. Pedro II para Hospício Nacional de Alienado, direcionando a gestão para o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, dirigido por Teixeira Brandão. Segundo Resende (1987), a promulgação do Decreto motivou na criação de colônias na cidade de São Paulo que objetivavam o tratamento de doentes mentais do sexo masculino, a partir de atividades agrícolas.

			A criação de colônias que garantissem os primeiros passos para a desinstitucionalização de mulheres ocorreu apenas a partir do Decreto nº 8.834, em 11 de julho de 1911, tendo como destaque a Colônia de Alienadas do Engenho de Dentro. Teixeira Brandão impulsionou a criação dessas colônias devido à superlotação dos hospitais psiquiátricos bem como denúncias de irregularidades, tais como: maus tratos ou condições de abandono. Pessoti (1999) destaca que a proposta de criação dessas colônias se articulava a um falso discurso de liberdade, tendo como incentivo a realização de atividades agrícolas e manufatureiras, apoiadas, posteriormente, pelo Programa de Assistência Familiar.

			Ainda nesta época, Amarante (2002) destaca que um dos grandes nomes da psiquiatria na Bahia, Dr. Juliano Moreira, assumiu a cadeira de Diretor do Hospício e trouxe preceitos embasados nos estudos alemães, utilizando fundamentos técnicos que garantiam maior embasamento científico nos tratamentos. Segundo o autor, dentre as contribuições, Juliano Moreira também participou, da comissão da Sociedade Brasileira de Psiquiatria, Neurologia e Medicina Legal que auxiliou, entre os períodos de 1908 a 1910, nos estudos sobre a classificação inicial das doenças.

			Uma das principais medidas adotadas na época por Juliano Moreira, de acordo com o Ribeiro (1997), foi abolir os coletes e camisas de força, com o preceito de garantir a modernização do hospício, tendo como base os princípios adotados pelo médico alemão Kraepeli que buscava a investigação do comportamento do doente mental a partir da análise do indivíduo, do seu contexto familiar; trazendo importantes contribuições para o entendimento da doença mental. O autor complementa que, dentre estes avanços, destacamos o aprimoramento nas análises laboratoriais, a participação de neurologistas e especialistas que contribuíram para o enriquecimento dos registros diários nos prontuários dos pacientes. Documento esse que garante as análises clínicas necessárias para a tomada de decisão sobre quais tratamentos mais indicados aos pacientes.

			As contribuições de Teixeira Brandão para o avanço das primeiras políticas de assistência aos doentes mentais, de acordo com Resende (1987), também foram destacadas com a publicação do Decreto Lei nº 1.132, de 22 de dezembro de 1903, que garantiu à psiquiatria o respaldo principal no atendimento aos doentes mentais. Esta Lei também impulsionou a criação de novas instituições em todo o Brasil, destinadas a receber pessoas com algum comportamento relacionado à doença mental.

			O início do século XX, se destacou também com a ampliação de outras áreas do conhecimento nas contribuições para o estudo dos transtornos mentais. Segundo Amarante (2002), a psiquiatria comunitária utilizava do discurso voltado ao controle, tratamento e cura dos comportamentos psíquicos, tendo como base os princípios moralizadores da sociedade relacionados à melhoria das condições sanitárias. No Brasil, surgia em 1923, a Liga Brasileira de Higiene Mental, impulsionada pelo médico higienista Gustavo Riedel que, conforme complementa o autor, apresentou um projeto político no qual reestruturava o manicômio e apresentava preceitos de aperfeiçoamento da moral da sociedade, além de consolidar estratégias educativas com a prevenção de doenças.

			Dentre os destaques, segundo Pessotti (1994), estavam também Arthur Ramos e Anísio Teixeira que articularam a saúde e a educação. Ramos contribuiu com a sua referência à medicina psiquiátrica com base em estudos respaldados pelas teorias freudianas que resultaram, posteriormente, no surgimento da aplicação de testes psicológicos nos espaços escolares, com o objetivo de identificar as primeiras doenças infantis. Amarante (2002) complementa que tais estratégias foram agregadas à formação de professores das escolas primárias e secundárias, através de orientação para aplicação de testes pedagógicos e físico-psicológicos com o objetivo de levantar os diagnósticos e identificar as crianças que apresentassem condições de excepcionalidade. Essa intervenção tinha como elemento facilitador a afetividade dos professores juntos aos alunos e a organização de classes homogêneas com base na divisão dos testes aplicados.

			Apesar das contribuições e avanços apresentados pela Liga Brasileira de Higiene Mental, Resende (1987) reforça que o Brasil ainda não sabia lidar de maneira integral com os doentes mentais, sobretudo, com aqueles que cometessem delitos ou infrações sociais. Sobre este aspecto, em 1921, foi criado o primeiro Manicômio Judiciário incentivado por Heitor Carrilho, psiquiatra e professor da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, que se destacou na psiquiatria criminal.

			De acordo com Amarante (2002), em 1927, o Decreto nº 5.148-A, de 10 de janeiro, e o Decreto nº 17.805, de 23 de maio, transformaram a Assistência dos Alienados do Distrito Federal em Assistência a Psicopatas. Tais Decretos comparavam, segundo o autor, os psicopatas aos demais doentes. No mesmo ano, também foi criado o Serviço de Assistência aos Doentes Mentais do Distrito Federal e que, posteriormente, foi oficializado com o Decreto 24.559, de 3 de julho de 1934, ampliando o atendimento a todo o território brasileiro em 1937. Das ações políticas apresentadas no início do século XX, destacamos a criação do Serviço Nacional de Doenças Mentais, em 1941, e o Ministério da Educação e Saúde, no mesmo ano.

			Com a finalidade de realizar estudos e pesquisas sobre as condições de saúde, saneamento e higiene em estabelecimentos e divisões nas diversas áreas, foi promulgado o Decreto-Lei nº 3.171, de 2 abril de 1941, que criava o Serviço Nacional das Doenças Mentais, gerido pelo Centro Psiquiátrico Nacional, Colônia Juliano Moreira e Manicômio Judiciário. Amarante (1998) acrescenta que, em 1945, o Ministério da Educação e da Saúde publicou o Código Brasileiro de Saúde, abolindo denominações como “asilo” e substituindo-o pelo conceito de hospital psiquiátrico.

			As décadas de 1930 e 1940, segundo Ribeiro (1997), foram registradas mudanças no Hospício Nacional de Alienados, com a desativação de colônias masculinas e femininas, uma vez que estes locais passaram a abrigar o Centro Psiquiátrico Nacional, consolidando o Instituto de Psiquiatria e posteriormente a Unidade Hospitalar Professor Adauto Botelho. Já o Hospital Pedro II, construído para receber os pacientes do antigo Hospício Nacional, consolidou o Hospital Gustavo Riedel.

			Nessa trajetória da Reforma Psiquiátrica Brasileira, Amarante (2002) destaca as contribuições de Nise da Silveira3 que esteve à frente na luta contra os tratamentos à base de eletrochoque, lobotomia e confinamento nos hospitais psiquiátricos. O autor complementa que Nise também contribuiu com a criação da Seção Terapêutica Ocupacional e Reabilitação em 1946, no Centro Psiquiátrico Nacional, bem como no Museu de Imagens do Inconsciente.

			Os anos seguintes apresentaram outros destaques à história da Reforma Psiquiátrica no Brasil, mas com o enfoque no processo de desinstitucionalização dos hospitais psiquiátricos. Tal processo, segundo Bezerra e Amarante (1992), foi motivado pelo movimento da Reforma Psiquiátrica Brasileira, que teve influências políticas relacionadas ao contexto da Revolução Francesa4, e pelo movimento psiquiátrico italiano incentivado, em 1971, por Franco Basaglia5.

			Antes de Baságlia, segundo Amarante (1998), o movimento da Reforma Psiquiátrica na Europa teve contribuições iniciais motivadas por Philippe Pinel que atribuiu aos Hospitais Gerais um sentido humanizador no tratamento terapêutico, com base no discurso de que os pacientes com sintomas de loucura ainda eram submetidos nesta época às condições de marginalização na sociedade. Desde o final do século XVIII e início do XIX as concepções de Pinel justificavam a necessidade de um tratamento que garantisse a liberdade e a implementação da ciência psiquiátrica, resultante dos primeiros passos da reforma.

			De acordo com Amarante (1998, p. 2), Pinel produziu o seu Traité médico-philosophique sur l’aliénation mentale ou la manie, consolidando uma sistemática do internamento da loucura e questionando

			[...] o manicômio, como expressão de um modelo que se calca na tutela, na vigilância panóptica6, no tratamento moral, na disciplina, na imposição da ordem, na punição corretiva, no trabalho terapêutico, na custódia e interdição. Pinel e Baságlia tiveram a contribuição de movimentos como o da Psiquiatria de Setor na França, as Comunidades Terapêuticas na Inglaterra e a Psiquiatria Preventiva nos Estados Unidos que contestavam as práticas psiquiátricas, propondo novos rearranjos técnicos e administrativos, a partir de um olhar científico.

			O Golpe Militar de 1964 resultou em diferentes impactos no contexto brasileiro quanto ao movimento da Reforma Psiquiátrica, uma vez que, de acordo com Ribeiro (1997), manteve e expandiu os processos de internação em hospitais e promoveu a privatização da saúde por meio do incentivo à criação de programas de assistência financeira. Amarante (1998) complementa que tais mudanças foram oficializadas no Plano de Pronta Ação que repassou todos os recursos públicos a estes locais, com o objetivo de incentivar o tratamento.
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